
Leis
LEI Nº 12.181, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera a Lei nº 6.606, de 20 de dezembro de
1989, que dispõe a respeito do Imposto
sobre Propriedade de Veículos Automotores
- IPVA, e cancela débitos fiscais

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação

o parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 6.606, de 20
de dezembro de 1989: 

“Parágrafo único - Verificado pelo Fisco ou pelas
autoridades responsáveis pelo registro e licenciamento,
inscrição ou matrícula do veículo que o requerente não
preenchia ou deixou de preencher as condições exigi-
das para a imunidade ou isenção, o interessado será
notificado a recolher o imposto devido, nos termos do
artigo 13-A, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.”
(NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado à Lei nº 6.606, de 20
de dezembro de 1989 o artigo 13-A:

“Artigo 13-A - Verificado que o débito fiscal relati-
vo ao imposto não foi recolhido, ou que o seu recolhi-
mento tenha sido efetuado com inobservância das dis-
posições estabelecidas nesta lei, será o contribuinte ou
responsável notificado a recolher o imposto ou a dife-
rença apurada de ofício, com os acréscimos legais
estabelecidos nesta lei, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data do recebimento da notificação, sob
pena de inscrição do débito na dívida ativa, reservado
o direito de contestação.

§ 1º - Para os fins previstos no “caput”, diferença
é o valor do imposto ou multa que restar devido após a
imputação de que trata o § 2º deste artigo, acrescido
de juros e multa moratória.

§ 2º - A imputação deverá ser efetuada mediante
distribuição proporcional do valor recolhido entre os
componentes do débito, assim entendidos: o imposto,
os juros e a multa de mora devidos na data do recolhi-
mento do imposto.

§ 3º - A notificação a que se refere o “caput”
poderá ser efetuada por meio de publicação no Diário
Oficial do Estado, devendo o contribuinte ou o interes-
sado ser cientificado da publicação mediante comuni-
cação expedida por registro postal para o endereço
constante no cadastro de veículos do órgão competen-
te, aplicando-se, no que couber, a disciplina estabeleci-
da para o procedimento administrativo não-contencio-
so, inserta na legislação correspondente ao Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

§ 4º - Na hipótese de o veículo não se encontrar
regularmente registrado, matriculado ou inscrito no
órgão competente, ou de não estar sujeito a cadastra-
mento, a comunicação a que se refere o § 3º será
remetida para o domicílio do contribuinte ou do inte-
ressado apurado pelo Fisco.

§ 5º - A forma de apresentação e o procedimento
relativo à apreciação da contestação do contribuinte
ou responsável serão disciplinados pela Secretaria da
Fazenda.”

Artigo 3º - O disposto no artigo 13-A da Lei nº
6.606, de 20 de dezembro de 1989, acrescentado por
esta lei, poderá ser aplicado em relação a fatos gera-
dores ocorridos antes da sua vigência, a critério da
Secretaria da Fazenda.

Artigo 4º - Ficam cancelados os débitos fiscais do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
- IPVA decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31
de dezembro de 2000, desde que o valor original do
imposto, integral ou parcial, seja igual ou inferior a R$
500,00 (quinhentos reais).

§ 1º - Para fins do cancelamento previsto no
“caput”, considera-se débito fiscal a soma do imposto,
das multas e dos demais encargos moratórios corres-
pondentes a cada fato gerador.

§ 2º - A extinção das execuções fiscais relativas
aos débitos cancelados nos termos do “caput” será
requerida pelo interessado, ficando dispensado o reco-
lhimento das custas judiciais e honorários advocatícios. 

Artigo 5º - O disposto no artigo 4º não autoriza a
restituição de importância já recolhida ou depositada
em juízo, esta relativamente à situação em que haja
decisão transitada em julgado. 

Artigo 6º - A regulamentação dos procedimentos
relativos ao cancelamento de débitos de IPVA de que
trata o artigo 4º será efetuada por meio de atos com-
plementares da Secretaria da Fazenda e da Procurado-
ria Geral do Estado.

Artigo 7º - Fica revogado o inciso I do artigo 18 da
Lei nº 6.606, de 20 de dezembro de 1989.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de
2005.

GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de dezembro de 2005.

LEI Nº 12.182, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Prorroga disposição da Lei nº 11.601, de 19
de dezembro de 2003, que fixa a alíquota do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na
forma que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica prorrogado até 31 de dezembro de

2006 o disposto na Lei nº 11.601, de 19 de dezembro
de 2003, que estabelece que a alíquota de 17%
(dezessete por cento) prevista no inciso I do artigo 34
da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, fica elevada
em 1 (um) ponto percentual, passando para 18%
(dezoito por cento).

Artigo 2º - O Poder Executivo publicará, mensal-
mente, no Diário Oficial do Estado, a aplicação dos
recursos provenientes da elevação da alíquota de que
trata o artigo 1º.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro
de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de
2005.

GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Fábio Augusto Martins Lepique
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29

de dezembro de 2005.

LEI Nº 12.183, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a cobrança pela utilização dos
recursos hídricos do domínio do Estado de
São Paulo, os procedimentos para fixação
dos seus limites, condicionantes e valores e
dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
SEÇÃO I
Do Objetivo e da Implantação da Cobrança
Artigo 1º - A cobrança pela utilização dos recursos

hídricos objetiva: 
I - reconhecer a água como bem público de valor

econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real
valor;

II - incentivar o uso racional e sustentável da água;
III - obter recursos financeiros para o financiamen-

to dos programas e intervenções contemplados nos
planos de recursos hídricos e saneamento, vedada sua
transferência para custeio de quaisquer serviços de
infra-estrutura;

IV - distribuir o custo sócio-ambiental pelo uso
degradador e indiscriminado da água;

V - utilizar a cobrança da água como instrumento
de planejamento, gestão integrada e descentralizada
do uso da água e seus conflitos.

Artigo 2º - A cobrança pela utilização dos recursos
hídricos será vinculada à implementação de progra-
mas, projetos, serviços e obras, de interesse público,
da iniciativa pública ou privada, definidos nos Planos
de Recursos Hídricos, aprovados previamente pelos
respectivos Comitês de Bacia e pelo Conselho Estadual
de Recursos Hídricos.

§ 1º - O produto da cobrança estará vinculado às
bacias hidrográficas em que for arrecadado, e será
aplicado em financiamentos, empréstimos, ou a fundo
perdido, em conformidade com o aprovado pelo res-
pectivo Comitê de Bacia, tendo como agente financeiro
instituição de crédito designada pela Junta de Coorde-
nação Financeira, da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, nas condições a serem definidas em
regulamento.

§ 2º- Poderão obter recursos financeiros provenien-
tes da cobrança os usuários de recursos hídricos, inclu-
sive os da iniciativa privada, e os órgãos e entidades
participantes de atividades afetas ao Sistema Integra-
do de Gerenciamento de Recursos Hídricos, na forma
definida em regulamento, exceto os usuários isentos
por lei.

§ 3º - Desde que haja proporcional benefício para a
bacia sob sua jurisdição, o Comitê poderá, excepcio-
nalmente, decidir pela aplicação em outra bacia de
parte do montante arrecadado.

§ 4º - Deverá ser aplicada parte dos recursos arre-
cadados na conservação do solo e na preservação da
água em zona rural da Bacia, nos termos da regula-
mentação, respeitando-se o estabelecido no respectivo
Plano de Bacias, obedecidas as características de cada
uma delas.

Artigo 3º - A implantação da cobrança prevista
nesta lei será feita com a participação dos Comitês de
Bacia, de forma gradativa e com a organização de um
cadastro específico de usuários de recursos hídricos.

Artigo 4º - O acompanhamento e a fiscalização da
aplicação dos recursos da cobrança, junto a cada um
dos comitês de bacias será efetuada de acordo com a
legislação vigente.

Parágrafo único - A Assembléia Legislativa do Esta-
do, por meio de suas Comissões competentes, efetuará
o acompanhamento e a fiscalização da aplicação dos
recursos da cobrança, para cujos membros serão dispo-
nibilizadas todas as informações solicitadas.

Artigo 5º - Estão sujeitos à cobrança todos aqueles
que utilizam os recursos hídricos.

§ 1º - A utilização de recursos hídricos destinada às
necessidades domésticas de propriedades e de peque-
nos núcleos populacionais distribuídos no meio rural
estará isenta de cobrança quando independer de
outorga de direito de uso, conforme legislação especí-
fica.

§ 2º - Os responsáveis pelos serviços públicos de
distribuição de água não repassarão a parcela relativa
à cobrança pelo volume captado dos recursos hídricos
aos usuários finais residenciais, desde que seja com-
provado o estado de baixa renda do consumidor, nas
condições a serem definidas em regulamento.

§ 3º - A cobrança para fins de geração de energia
elétrica seguirá o que dispuser a legislação federal.

§ 4º - A utilização de recursos hídricos por micro e
pequenos produtores rurais será isenta de cobrança,
conforme dispuser a regulamentação.

§ 5º - vetado.
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J Diretor Técnico Legislativo de 

Departamento 
3.293,52

L Assessor Chefe Gabinete – Liderança 
Assessor Chefe Gabinete – SGA 
Assessor Chefe Gabinete – SGP 
Assessor Chefe Gabinete – Subst. Membro 
Mesa 

3.492,44

M A.T.L. – Procurador 3.894,86
N Procurador-Chefe 4.197,58
O Assessor Chefe Gabinete 

Secretário Geral de Administração 
Secretário Geral Parlamentar 

4.371,77

P A.T.L.- Procurador Chefe 5.853,77

 
ANEXO IV 

 
ALTERA O ANEXO VIII DA ESCALA DE CLASSES E VENCIMENTO DE 

JORNADA COMPLETA a que se refere o artigo 68 da Resolução nº 776, de 14 de 
outubro de 1996. 

 
 

ANEXO VIII 
 

ESCALA DE CLASSES E VENCIMENTO 
JORNADA COMPLETA 

 
a que se refere o artigo 68 da Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996. 

 
Denominação da Classe Nível   Grau   

  A B C D E 
Agente Técnico Legislativo e Agente 
Técnico Legislativo Especializado 

I 
2400,00 2465,84 2533,49 2602,99 2674,40 

Agente Técnico Legislativo e Agente 
Técnico Legislativo Especializado 

II 
2602,99 2674,40 2747,77 2823,15 2900,60 

Agente Técnico Legislativo e Agente 
Técnico Legislativo Especializado 

III 
2823,15 2900,60 2980,17 3061,93 3145,93 

Agente Técnico Legislativo e Agente 
Técnico Legislativo Especializado 

IV 
3061,93 3145,93 3232,24 3320,91 3412,01 

Agente Técnico Legislativo e Agente 
Técnico Legislativo Especializado 

V 
3320,91 3412,01 3505,62 3601,79 3700,60 

Agente Técnico Legislativo e Agente 
Técnico Legislativo Especializado 

VI 
3601,79 3700,60 3802,12 3906,43 4013,59 

Agente Técnico Legislativo e Agente 
Técnico Legislativo Especializado 

VII 
3906,43 4013,59 4123,70 4236,83 4353,06 

 
ANEXO III 

 
Gratificação de Incentivo à Especialização e Produtividade - GIEP - Vigência a 

partir de 01/12/05 
 

Referência GRATIFICAÇÃO VALOR 
(R$) 

 
A 

ALSO, ALSA e ALSTA (SGP, SGA, ILP, 
órgãos técnicos da Mesa) 

300,00

 
B 

Central de Atendimento ao Cidadão 
ATL e ATL-E (SGP, SGA, ILP, órgãos 
técnicos da Mesa)  

450,00

 
C 
 

Consultoria Técnica Legislativa - Especialista 600,00

 
D 
 

Consultoria Técnica Legislativa – Mestre 
Gestor de Projetos Estratégicos 
Diretor Executivo da Central de Atendimen-
to ao Cidadão 

750,00

 
E 

Consultoria Técnica Legislativa – Doutor 
CPI – (Consultoria Técnica Legislativa, 
Departamento de Comissões e 
Procuradoria) 
Diretor Geral da Central de Atendimento ao 
Cidadão 

 900,00

D Agente Técnico Legislativo Especializado 
Agente Técnico Legislativo 
Assistente de Gabinete 
Assistente Técnico Legislativo I 
Diretor Legislativo de Serviço 
Secretário Parlamentar I 

1.439,79

 

     E 

 

 

Assistente Técnico Legislativo II 
Secretário Parlamentar II 
Assistente Técnico Legislativo III 
Assistente Técnico Parlamentar 

1.630,55

 
 
 

F 
 
 

Assessor Técnico Parlamentar 
Assessor Legislativo Planejamento Organizacional 
Assessor Técnico 
Assessor Técnico de Comunicação 
Assessor Técnico de Gabinete 
Assessor Especial Parlamentar 

2.285,79

G Diretor Técnico Legislativo de Serviço 2.563,64
H Diretor Técnico Legislativo de Divisão 2.750,26
I Procurador da Alesp 3.123,49


